
 

  

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17, DE 30 DE MAIO DE 2023 

 

Altera artigos da Lei Complementar nº 29, de 16 

de dezembro de 2008, para tratar do instituto da 

readaptação, instituir gratificação para servidores 

integrantes de comissão de sindicância e processo 

administrativo disciplinar, transpor os benefícios 

temporários do Regime Próprio de Previdência 

Social para o estatuto do servidor público 

municipal e estender o direito do horário especial, 

sem compensação de horário e prejuízo na 

remuneração, ao servidor, seu cônjuge, filho ou 

dependente com deficiência ou com Transtorno do 

Espectro Autista. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOSSORÓ, faço saber que a Câmara Municipal 

de Mossoró aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 

 

Seção VII 

Da Readaptação 

 

“Art. 29 Readaptação é o provimento do servidor em cargo diverso ao 

de origem, com grau de complexidade, atribuições e responsabilidades 

compatíveis com as limitações que tenha sofrido em sua capacidade 

física ou mental, comprovada em inspeção por junta biopsicossocial 

oficial, respeitada a habilitação exigida, nível de escolaridade e 

equivalência de remuneração. 

§ 1º Após 547 (quinhentos e quarenta e sete) dias, consecutivos ou não, 

em Licença por Incapacidade Temporária, sem readquirir plenamente a 

capacidade laboral e sem que seja considerado integral e 

permanentemente incapaz, o servidor será encaminhado pela junta 

biopsicossocial oficial ao órgão de gestão de pessoas com a indicação 

das atribuições e responsabilidades compatíveis com as limitações em 

sua capacidade física ou mental. 

§ 2º Nos primeiros doze meses de readaptação, o servidor deverá ser 

designado, de modo precário, ao despenho de atribuições compatíveis 

com o estado de saúde, prioritariamente no próprio órgão em que estava 

lotado originalmente e, caso venha a ser atestada a recuperação da sua 

limitação, dar-se-á o retorno ao cargo e ao exercício das suas atribuições 

originais. 



 

  

§ 3º Após o prazo de que trata o §2º, a readaptação se dará de forma 

definitiva, podendo o readaptado ser designado para cargo em órgão 

distinto do que estava lotado originalmente.  

§ 4º A readaptação, temporária ou definitiva, não acarretará redução da 

remuneração do servidor, fazendo constar nesta a rubrica Vantagem 

Pessoal Nominalmente Identificável - VPNI em caso de diferença entre 

a remuneração percebida pelo cargo de origem e o cargo para o qual foi 

readaptado. 

§ 5º No valor da remuneração anterior, para fim de verificação da 

ocorrência de redução prevista no §4º deste artigo, não se incluem os 

valores pagos a título de adicional pelo exercício de atividade penosa, 

insalubre ou periculosa, adicional por serviço extraordinário, adicional 

por tempo de serviço, adicional noturno, hora-extra e vantagens não 

incorporáveis pelo servidor. 

§ 6º A Vantagem Pessoal Nominalmente Identificável de que trata o §4º 

será absorvida, total ou parcialmente, pelos acréscimos decorrentes de 

aumentos remuneratórios no vencimento básico, salário, soldo, 

subsídio, proventos ou por majoração dos adicionais de tempo de 

serviço ou progressões funcionais, concedidos de forma judicial ou 

administrativa. 

§ 7º A readaptação definitiva implicará em inserção na carreira 

pertencente ao cargo em que o servidor venha a ser provido. 

§ 8º Na hipótese de inexistência de cargo vago, o servidor exercerá suas 

atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga. 

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

Seção II 

Das Retribuições, Gratificações, Adicionais e dos Benefícios 

 

Art. 66 Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei 

Complementar, serão deferidos aos servidores as seguintes retribuições, 

gratificações, adicionais e benefícios assistenciais: 

................................................................................................................. 

 

IX - salário-família; 

X - auxílio-reclusão. 

................................................................................................................ 

................................................................................................................ 

 

Subseção III 

Do Adicional por Tempo de Serviço 



 

  

 

Art. 72 O adicional por tempo de serviço é concedido privativamente 

aos servidores efetivos não alcançados por regras de promoção e 

progressão funcional definidas pelas leis dos planos de carreiras das 

respectivas categoriais e será devido à razão de 1% (um por cento) a 

cada ano completo de serviço público efetivo prestado ao Município de 

Mossoró, às autarquias e fundações públicas municipais, observado o 

limite máximo de 35% (trinta e cinco por cento) incidente 

exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo efetivo, ainda que 

investido o servidor em função ou cargo de confiança. 

Parágrafo único....................................................................................... 

................................................................................................................. 

Subseção VIII 

Da Gratificação por Encargo de Curso, Concurso ou Comissão ou 

Grupo de Trabalho 

 

Art. 82 A Gratificação por Encargo de Curso, Concurso, Comissão ou 

Grupo de Trabalho é devida ao servidor da Administração Pública 

direta, autárquica e fundacional que: 

................................................................................................................. 

VII - participar de comissão de sindicância e processo administrativo 

disciplinar; 

VIII - participar de comissão de ética e controle interno; 

IX - participar de comissão extraordinária ou grupo de trabalho 

instituído por decreto do Poder Executivo para finalidade específica. 

§1º............................................................................................................ 

I - ............................................................................................................. 

II - ........................................................................................................... 

III - o valor máximo da hora trabalhada corresponderá aos seguintes 

percentuais, incidentes sobre a maior remuneração dos cargos em 

comissão da administração pública municipal: 

a) 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), em se tratando da 

atividade prevista nos incisos I e II do caput; 

 

b) 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), em se tratando de 

atividade prevista nos incisos III, IV, V, VII e VIII do caput; 

 

c) 1,0% (um por cento), em se tratando de atividade prevista nos 

incisos VI e IX do caput. 



 

  

................................................................................................................. 

§ 4° Servidores que ocupem cargo em comissão poderão receber a 

gratificação previstas neste artigo, salvo nos casos em que a legislação 

restringir sua participação. 

§ 5º   As gratificações de que trata este artigo só serão devidas para as 

horas efetivamente trabalhadas nas atribuições delimitadas nos incisos 

do caput, desde que excedam a carga horária ordinária atribuída ao 

cargo público ocupado.   

Subseção IX 

Do Salário-Família 

 

Art. 82-A O salário-família será devido, mensalmente, aos servidores 

que tenham renda bruta mensal igual ou inferior ao teto definido para 

este benefício no Regime Geral de Previdência Social - RGPS, na 

proporção do respectivo número de filhos ou equiparados, de qualquer 

condição, até quatorze anos ou inválidos.  

Parágrafo único. Quando pai e mãe forem servidores, ambos terão 

direito ao salário-família. 

Art. 82-B O pagamento do salário-família será devido a partir da data 

da apresentação da certidão de nascimento do filho ou da documentação 

relativa ao equiparado, estando condicionado à apresentação anual de 

atestado de vacinação obrigatória e de comprovação de frequência à 

escola do filho ou equiparado. 

Parágrafo único. O valor da cota do salário-família por filho ou 

equiparado de qualquer condição, até quatorze anos de idade ou 

inválido, é o mesmo definido pelo Regime Geral de Previdência Social. 

Art. 82-C A invalidez do filho ou equiparado maior de quatorze anos 

de idade deve ser verificada em exame médico-pericial a cargo da junta 

biopsicossocial oficial. 

Art. 82-D Em caso de divórcio, separação judicial ou de fato dos pais, 

ou em caso de abandono legalmente caracterizado ou perda do pátrio-

poder, o salário-família passará a ser pago diretamente àquele cujo 

cargo ficar o sustento do menor, ou a outra pessoa, se houver 

determinação judicial nesse sentido. 

Art. 82-E O direito ao salário-família cessa automaticamente: 

I - por morte do filho ou equiparado, a contar do mês seguinte ao do 

óbito; 

II - quando o filho ou equiparado completar quatorze anos de idade, 

salvo se inválido, a contar do mês seguinte ao da data do aniversário; 



 

  

III - pela recuperação da capacidade do filho ou equiparado inválido, a 

contar do mês seguinte ao da cessação da incapacidade;  

IV - pela perda da qualidade de servidor. 

Art. 82-F O salário-família não se incorporará, ao subsídio, à 

remuneração ou ao benefício, para qualquer efeito. 

Subseção X 

Do Auxílio-Reclusão 

 

Art. 82-G O auxílio-reclusão consistirá numa importância mensal igual 

a totalidade dos vencimentos percebidos pelo servidor, concedida ao 

conjunto de seus dependentes, desde que tenha renda bruta mensal igual 

ou inferior ao teto definido para este benefício no Regime Geral de 

Previdência Social, que esteja recolhido à prisão, e que por este motivo, 

não perceba remuneração dos cofres públicos. 

§ 1º O auxílio-reclusão será rateado em cotas partes iguais entre os 

dependentes do servidor. 

§ 2º O auxílio-reclusão será devido a contar da data em que o servidor 

preso deixar de perceber remuneração dos cofres públicos. 

§ 3º Na hipótese de fuga do servidor, o benefício será restabelecido a 

partir da data da recaptura ou da reapresentação à prisão, nada sendo 

devido aos seus dependentes enquanto estiver o servidor evadido e pelo 

período da fuga. 

§ 4º Para a instrução do processo de concessão deste benefício, além da 

documentação que comprovar a condição de servidor e de dependentes, 

serão exigidos: 

I - documento que certifique o não pagamento da remuneração ao 

servidor pelos cofres públicos, em razão da prisão;  

II - certidão emitida pela autoridade competente sobre o efetivo 

recolhimento do servidor à prisão e o respectivo regime de 

cumprimento da pena, sendo tal documento renovado trimestralmente. 

§ 5º Caso o servidor venha a ser ressarcido com o pagamento da 

remuneração correspondente ao período em que esteve preso, e seus 

dependentes tenham recebido auxílio-reclusão, o valor correspondente 

ao período de gozo do benefício deverá ser restituído ao erário pelo 

servidor ou por seus dependentes, devidamente atualizado com base no 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. 

§ 6º Aplicar-se-ão ao auxílio-reclusão, no que couberem, as disposições 

atinentes à pensão por morte. 



 

  

§ 7º Se o servidor preso vier a falecer na prisão, o benefício será 

transformado em pensão por morte. 

................................................................................................................. 

................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

Das Licenças 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 87 ..................................................................................................... 

I - por incapacidade temporária. 

................................................................................................................. 

................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Licença por Incapacidade Temporária 

 

Art. 89 Será concedida ao servidor Licença por Incapacidade 

Temporária, a pedido ou de ofício, com base em inspeção da junta 

biopsicossocial oficial, sem prejuízo da remuneração a que fizer jus, 

quando seu estado de saúde impossibilitar ou incapacitar para o 

exercício das atribuições do cargo. 

Art. 90 A concessão de Licença por Incapacidade Temporária por prazo 

superior a três dias no mês ou quinze dias no ano dependerá 

obrigatoriamente de inspeção realizada por junta biopsicossocial 

oficial. 

§ 1º Caso o servidor não possa, por sua própria condição de saúde, se 

dirigir à junta biopsicossocial oficial, esta deverá diligenciar no sentido 

de ir até o periciando e realizar a inspeção in loco. 

§ 2º Não homologado o atestado de médico ou de junta médica 

particular, os dias de ausência ao trabalho serão considerados faltas 

injustificadas. 

Art. 91 Quando a Licença por Incapacidade Temporária superar 547 

(quinhentos e quarenta e sete) dias, consecutivos ou não, sem que o 

servidor readquira capacidade para o trabalho, deverá, a junta 

biopsicossocial oficial, após a devida inspeção, pronunciar-se sobre a 

natureza do estado de saúde do servidor e concluir quanto à invalidez 

permanente, readaptação ou retorno do servidor ao regular exercício de 

suas atribuições. 



 

  

Art. 92 O servidor em Licença por Incapacidade Temporária não 

exercerá qualquer atividade, remunerada ou não, incompatível com seu 

estado de saúde, sob pena de interrupção imediata da licença, 

ressarcimento à Administração Pública Municipal dos valores 

recebidos durante o período respectivo e submissão a processo 

administrativo disciplinar. 

Art. 93 Durante o período da Licença por Incapacidade Temporária, 

caso se julgue em condições de reassumir o exercício do cargo ou de 

ser aposentado, o servidor deverá requerer nova inspeção da Junta 

biopsicossocial oficial. 

Art. 94 Considerado apto em inspeção médica, o servidor deve 

reassumir imediatamente o exercício do cargo, sob pena de serem 

computados como faltas injustificadas os dias de ausência.  

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

Seção III 

Da Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família 

 

Art. 95 Poderá ser concedida licença ao servidor por motivo de doença 

do cônjuge ou companheiro, dos pais, dos filhos, do padrasto ou 

madrasta e enteado, ou dependente que viva a suas expensas e conste 

do seu assentamento funcional, mediante comprovação por perícia 

biopsicossocial oficial. 

§ 1º .......................................................................................................... 

§ 2º A licença de que trata o caput, incluídas as prorrogações, poderá 

ser concedida a cada período de doze meses nas seguintes condições: 

I - por até sessenta dias, consecutivos ou não, mantida a remuneração 

do servidor;  

II - por até noventa dias, consecutivos ou não, sem remuneração. 

§3º O início do interstício de doze meses será contado a partir da data 

do deferimento da primeira licença concedida.  

§ 4º A soma das licenças remuneradas e das licenças não remuneradas, 

incluídas as respectivas prorrogações, concedidas em um mesmo 

período de doze meses, observado o disposto no § 3º, não poderá 

ultrapassar os limites estabelecidos nos incisos I e II do § 2º. 

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

Seção X 



 

  

Da Licença-Maternidade 

 

Art. 105 À servidora gestante será concedida, mediante inspeção 

multiprofissional e interdisciplinar, licença por 210 (duzentos e dez) 

dias, com vencimentos e vantagens integrais do cargo que exerça à data 

da concessão. 

§ 1º........................................................................................................... 

§ 2º À segurada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de 

adoção, a Licença-Maternidade será: 

I - de 150 (cento e cinquenta) dias, quando o adotando tiver até um ano 

de idade; 

II - de 60 (sessenta) dias, quando o adotando tiver mais de um e menos 

de quatro anos de idade; 

III - de 30 (trinta) dias, quando o adotando tiver mais de quatro e menos 

de doze anos de idade. 

§ 3º Se o adotando for pessoa com deficiência, serão acrescidos trinta 

dias ao período da Licença-Maternidade. 

§ 4º (Revogado) 

§ 5º Em caso de parto antecipado ou não, a segurada tem direito aos 210 

(duzentos e dez) dias previstos neste artigo. 

§ 6º Em caso de aborto não criminoso, comprovado mediante atestado 

médico, a segurada terá direito à Licença-Maternidade correspondente 

a duas semanas. 

§ 7º Em caso de natimorto, ou que a criança venha falecer durante o 

gozo do benefício, a Licença-Maternidade não será interrompida. 

§ 8° Em casos excepcionais, os períodos de repouso anterior e posterior 

ao parto podem ser aumentados de mais duas semanas, mediante 

atestado médico. 

§ 9º A Licença-Maternidade consistirá de renda mensal igual à 

remuneração da segurada, excetuadas as verbas de natureza 

indenizatória. 

Art. 106 O início do afastamento do trabalho da segurada será 

determinado com base em atestado médico ou inspeção 

multiprofissional e interdisciplinar. 

§ 1º O atestado ou laudo deve indicar, além dos dados médicos 

necessários, os períodos a que se referem o art. 105 e seus parágrafos, 

bem como, a data do afastamento do trabalho. 



 

  

§ 2º A Licença-Maternidade não pode ser acumulada com a Licença por 

Incapacidade temporária. 

§ 3º Quando o parto ocorrer sem acompanhamento médico, o atestado 

será substituído por laudo multiprofissional e interdisciplinar fornecido 

pela junta biopsicossocial oficial. 

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

Seção XI  

Da Licença Paternidade 

 

Art. 108 Pelo nascimento de filho, o pai, servidor público municipal, 

terá direito à licença Paternidade de trinta dias consecutivos, cabendo-

lhe providenciar o registro civil da criança neste período. 

§ 1º .........................................................................................................  

§ 2º Se o filho for pessoa com deficiência, a Licença Paternidade será 

de quarenta e cinco dias.   

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

CAPÍTULO VI 

Das Concessões 

.................................................................................................................

................................................................................................................. 

Art. 112 Fica concedido o horário especial de trabalho, no âmbito da 

Administração direta e indireta do Município de Mossoró, ao servidor 

público: 

I - estudante, quando comprovada a incompatibilidade entre o horário 

escolar e o do Órgão ou Entidade em que estiver lotado, sem prejuízo 

do exercício do respectivo cargo público; 

II - que seja considerado pessoa com deficiência, equiparando-se o 

servidor com Transtorno do Espectro Autista - TEA, ou que tenha 

cônjuge, filho ou dependente com deficiência de qualquer natureza, 

incluindo-se os responsáveis por pessoas com Transtorno do Espectro 

Autista.  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso I, do caput, deste artigo, é exigida 

a compensação de horário no Órgão ou Entidade de lotação do servidor, 

respeitada a duração semanal do trabalho. 

§ 2º Para efeito do disposto no inciso II, do caput, deste artigo, será 

concedido horário especial, independente de compensação, sem 

prejuízo de seus vencimentos, direitos e vantagens e desde que 



 

  

comprovada a efetiva necessidade pela perícia biopsicossocial oficial 

do município, restando obrigatório o cumprimento da jornada de 

trabalho mínima de: 

I - trinta horas semanais para servidores ocupantes de cargos com carga 

horária semanal definida para quarenta horas semanais; 

II - vinte horas semanais para servidores ocupantes de cargos com carga 

horária semanal definida para trinta horas semanais; 

III - quinze horas semanais para servidores ocupantes de cargos com 

carga horária semanal definida para vinte horas semanais. 

§ 3º A fruição do direito previsto neste artigo não será impedida durante 

o estágio probatório.  

§ 4º Ao servidor municipal ocupante de dois cargos ou empregos 

públicos legalmente acumuláveis, será concedido horário especial nos 

dois vínculos com a Administração Pública municipal. 

§ 5º A concessão do horário especial está condicionada à apresentação 

de laudo pericial, referente às condições da pessoa com deficiência ou 

com Transtorno do Espectro Autista, emitido pela junta biopsicossocial 

oficial do município. 

§ 7º Na hipótese de haver dois ou mais servidores enquadrados nas 

disposições do inciso II, do caput, deste artigo, sendo estes servidores 

dedicados aos cuidados da mesma pessoa com deficiência física ou 

mental, incluindo-se os que são responsáveis por pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista, somente um poderá usufruir do horário 

especial. 

§ 8º A Pessoa com deficiência periciada pela junta biopsicossocial 

oficial do município, deve ser reavaliada no período máximo de doze 

meses, salvo quando atestado, em perícia, que a deficiência é 

permanente. 

§ 9° O laudo médico emitido pela junta biopsicossocial oficial do 

município que ateste o Transtorno do Espectro Autista terá validade por 

prazo indeterminado. 

§ 10 Se, após a reavaliação do §8º, for atestado pela junta 

biopsicossocial oficial do município que o acompanhamento pelo 

servidor não se faz mais necessário, o servidor deverá retornar à sua 

jornada normal de trabalho, no prazo de dez dias. 

§ 11 Poderá se configurar como falta funcional o não retorno do 

servidor no prazo estabelecido no § 10, salvo motivo de força maior 

devidamente comprovado.  



 

  

§ 12 Desaparecendo o motivo do horário especial, o servidor deverá 

comunicar o fato ao órgão a que se vincula e retornar, no prazo máximo 

de dez dias, à jornada normal de trabalho.” (NR) 

Art. 2° Ao servidor que recebe Adicional por Tempo de Serviço a que se refere o 

art. 72, da Lei Complementar n° 029, de 2008 até a data entrada em vigor desta Lei 

Complementar, fica assegurado o direito conforme o regime jurídico vigente à época. 

Art. 3º Revogam-se os seguintes dispositivos da Lei Complementar nº 060, de 2011: 

art. 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 34.  

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mossoró/RN, 30 de maio de 2023. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhoras Vereadoras; 

Senhores Vereadores,  

 

 

Submetemos à deliberação dessa Augusta Casa de Leis, o anexo Projeto de Lei 

Complementar que visa a dar nova redação aos artigos 29, 66, 72, 87, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95 

e 108 e 112, além de introduzir os artigos 82-A, 82-B, 82-C, 82-D, 82-E, 82-F e 82-G na Lei 

Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008. 

Em suma, caros edis, a presente propositura visa a aperfeiçoar a regulamentação do 

instituto da readaptação; instituir gratificação para servidores integrantes de comissão de 

sindicância e processo administrativo disciplinar; transpor, em atenção ao art. 23 da Emenda à 

Lei Orgânica Municipal nº 11, de 25 de fevereiro de 2022, os benefícios temporários da Lei 

Complementar nº 60, de 9 de dezembro de 2011 sejam transpostos  para o Estatuto do Servidor 

Público municipal, a Lei Complementar nº 29, de 16 de dezembro de 2008; a transição do 

Adicional por Tempo de Serviço para o regime de progressão horizontal; e, por fim, estender o 

direito do horário especial, sem compensação de horário e prejuízo na remuneração, ao servidor, 

seu cônjuge, filho ou dependente com deficiência ou com Transtorno do Espectro Autista. 

Prezados camaristas, a redação original do art. 29 da Lei Complementar nº 29, de 

2008, atrela o instituto da readaptação às normas do Regime Geral de Previdência Social, 

contudo, como é sabido, o Regime Próprio de Previdência Social do Município foi instituído 

em dezembro de 2011 por força da aprovação, por esta casa, das Leis Complementares nº 60 e 

61, razão pela qual se faz necessária a adequação do mencionado instrumento às normas atuais 

sobre o RPPS municipal, sejam as Leis Complementares mencionada, seja a Emenda à Lei 

Orgânica nº 11 de 25 de fevereiro de 2022. 

Outrossim, é necessário instituir gratificação aos servidores que forem designados 

para a árdua tarefa de integrar comissão de sindicância e processo administrativo disciplinar, 

visto que as atividades realizadas no âmbito dessas comissões exigem constante atualização na 

legislação, além da dedicação suplementar, responsabilidade e comprometimento com a 

Administração Pública. 

 Ademais, os §§ 2º e 3º do art. 9º da Emenda Constitucional nº 103/2019, limitam 

o rol de benefícios do RPPS às aposentadorias e à pensão por morte, por conseguinte, os 

afastamentos por incapacidade temporária, o salário-família, auxílio-reclusão e a Licença-



 

  

Maternidade não devem ser pagos à conta do RPPS, ficando a cargo do Tesouro do município, 

razão pela qual o art. 23 da Emenda à Lei Orgânica nº 11, de 2022, determina que os benefícios 

temporários da Lei Complementar nº 60, de 9 de dezembro de 2011 sejam transposto para a Lei 

Complementar nº 29, de 2008. 

 Noutra senda, desde 1990, o serviço público da União considera a diminuição da 

carga horária para servidor com deficiência – vide art. 98 da Lei Federal n° 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990. O Município de Mossoró considera a licença desde 2008, através da Lei 

Complementar n° 29, de 2008. 

Anos após a consolidação dos direitos da pessoa com deficiência como norma, o 

Estado Brasileiro equiparou-as em direitos os sujeitos com Transtorno do Espectro Autista TEA 

por meio da Lei Nacional n° 12.764, de 27 de dezembro de 2012, instituindo a Política Nacional 

desse grupo da população, que requer uma atenção especial ao desenvolvimento de suas 

potencialidades através do trabalho.  

Em outro espaço, ocorrerá a adição no tempo de Licença-Maternidade: de cento e 

oitenta para duzentos e dez dias, favorecendo o cuidado materno da puérpera com o seu filho, 

principalmente na fase de amamentação do bebê, fundamental o seu desenvolvimento saudável. 

Há, ainda, a ampliação no período da Licença Paternidade, de oito para trinta dias, contribuindo 

para a guarda responsável do pai e para divisão de tarefas do cuidado entre pai e mãe.  

Entretanto, é preciso ir além nos direitos das Pessoas com Deficiência - PcD e das 

pessoas com Transtorno do Espectro Autista, isentando-os da compensação de horários, uma 

vez que este intervalo de tempo é imprescindível para os cuidados essenciais que as pessoas 

com deficiência necessitam, dentro do mandamento constitucional de tratar os desiguais de 

forma desigual na medida de suas desigualdades.   

Fica evidente que as pessoas com deficiência ou com TEA precisam de um olhar 

especializado e ponderações quanto a sua realidade por parte do seu ente empregador, que os 

permitam desenvolver suas potencialidades, rumo a uma progressiva forma de permitir com 

que suas capacidades físicas e habilidades, considerando, muitas vezes, o custo elevado dos 

tratamentos e assistência especializada que algumas pessoas com deficiência ou com TEA ou 

os responsáveis pela sua guarda ou tutela precisam arcar, decorrendo daí a necessidade de que 

não haja a redução de seus rendimentos. 

Essas são, Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores, algumas das inúmeras 

razões que nos levam a submeter o presente Projeto de Lei Complementar à apreciação desta 



 

  

nobre Casa Legislativa, rogando a apreciação e aprovação do mesmo, em regime de urgência, 

valendo-nos do ensejo para externar nossos protestos de consideração e respeito.  

Sem mais para o momento.  

Mossoró/RN, 30 de maio de 2023. 
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PARECER TÉCNICO CONTÁBIL

1 – OBJETIVO

O presente Parecer Técnico Contábil possui o objetivo de estudar o Projeto de Lei 

Complementar que altera a LC 029/2008, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 

públicos  do  Município  de  Mossoró  e  das  fundações  públicas  –  Estatuto  do  Servidor 

Municipal.

2 – JUSTIFICATIVA DO PROJETO

Retratando a necessidade de alteração da LC 029/2008, com o intuito de adequar 

as  necessidades  presentes,  o  referido  projeto  trás  novas  previsões  para  a  readaptação, 

retribuições, gratificações, adicionais e benefícios.

3 – IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

A responsabilidade pela gestão fiscal e o equilíbrio das contas públicas exigidos 

na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF pressupõe ações planejadas e transparentes de forma 

a efetuar rígido controle das despesas, observando-se sempre a disponibilidade orçamentária e 

de caixa para execução das mesmas.

A estimativa do impacto orçamentário-financeiro tem as seguintes finalidades:

 Comprovar  que  o  crédito  constante  do  orçamento  é  suficiente  para  cobertura  da 

despesa que se está pretendendo realizar;

 Na execução  do  orçamento  do  exercício  em  que  a  despesa  está  sendo  criada  ou 

aumentada,  verificar  se  as  condicionalidades  estabelecidas  estão  sendo  atendidas, 

visando a manutenção do equilíbrio fiscal;

 Permitir  o  acompanhamento  sistemático  das  informações  contidas  nos  impactos, 

mediante  manutenção  de  uma  memória  do  que  já  foi  decidido  em  termos  de 

comprometimento para os períodos seguintes, de forma a subsidiar a elaboração dos 

orçamentos  posteriores  e  permitir  melhor  dimensionamento  quanto  à  inclusão  de 

novos investimentos.



Verificado o referido PL, não há possibilidade da realização de estudo do impacto 

orçamentário-financeiro, por se tratar de valores variáveis e a não mensuração da quantidade 

de servidores que serão beneficiados, assim, concluímos que é dispensável tal estudo.

Destacamos  que  o  presente  parecer  possui  caráter  opinativo,  cabendo  a 

administração municipal analisar a sua implantação.

Essa é a opinião técnica.

Mossoró-RN, 27 de maio de 2023.

ALDAIR LEITE DA SILVA FILHO
Contador Geral do Município

 


